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DECRETO NA 1.278,0E 03 DE JULHO DE 2.013.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PUBLICA 
QUE ESPECIFÍCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CÂNDIDO MACEDO FILHO, Prefeito Municipal 
de Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por L ei,

DECRETA:

ARTIGO l'’ - Fica denominado RUA ERIANE 
ERSEVGER, a Rua Projetada 5, iniciando-se na Rua Talco numa distância de 41,94 
metros e em curva numa distância de 123,08 metros, com 13,47 metros de largura, findando 
nos limites dos lote 483 da Quadra 47, no Bairro Cidade Nova, neste Município.

publicação.
ARTIGO 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal ce  Jacupi|í^nga, 03 de Julho de 2.013.

REGISTRE-SE

efèké Municipal
CEDO FILHO

VANIA NEIDE WUGALHÃES
Diretora do Depart^entoaeAdmmstração/PlaneJamerito

ELSON KLEBER Ci^RRAVIEl
Chefe da Secção de AssessorIãTJurídica
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